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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 
Protocolo 16.754.323-5 

 
1. AUTORIZO, com fulcro no art.1º, parágrafo 3º, do Decreto 4.189 de 25 de maio de 2016, 

Informação nº 464/2020 AJU/SESA, Memo nº 228/2020 D.L Contratualizar, 
formalizando a relação entre Gestor Estadual e o Hospital Regional do Sudoeste Walter 
Alberto Pecoits / Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná - 
Funeas, CNPJ nº 24.039.073/0001-55, CNES nº 6424341, com sede na Rodovia Contorno 
Leste nº 200, na cidade de Francisco Beltrão, através de Instrumento de Contratualização 
para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, com quadro clínico 
compatível com a infecção por Coronavírus – COVID-19, no Estado do Paraná. 

 
2. RECONHEÇO, a situação administrativa ensejada de Dispensa de Licitação, embasada 

no Art. 34, inciso IV da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, em face a 
situação de emergência de saúde pública, conforme disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e no Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020. 

 
3. O prazo de vigência do presente contrato será concomitante à vigência da Resolução SESA 

nº 864/2020, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da assinatura do Termo de Adesão 
e mediante comprovação do início de funcionamento dos leitos. 

 
4. O valor mensal estimado para a execução do presente Contrato importa em R$ 496.000,00 

(quatrocentos e noventa e seis mil reais) referente à contratação dos leitos de UTI, e      
R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) referente à contratação de Leitos de Retaguarda 
Clínica, perfazendo-se o valor mensal estimado de R$ 589.000,00 (quinhentos e oitenta e 
nove mil reais). 

 
5. Os recursos financeiros são provenientes do Tesouro do Estado – Fonte 100. 
 
6. Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais e trabalhistas, 

conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 101/2000, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, em cumprimento ao Art. 1º, § 3º do Decreto nº 4.189 de 
25/05/2016, Decreto nº 8.622 de julho de 2013, sob pena de cancelamento deste ato. 

 
7. Publique-se e encaminhe-se a DGS para as providências. 
 
 

Curitiba, 15 de outubro de 2020. 
 
 

Assinado eletronicamente  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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